
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2021 

 

 

1 – DO OBJETO  

A prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, pela CONTRATADA, aos Sistemas: 

 

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – CIGA DOM/SC: destinado à 

publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado 

ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede 

mundial de computadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 

validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – 

Brasil); 

 

2. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional – CIGA SIMPLES: destinado à 

gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada 

(NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 

relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como 

para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; 

 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade da manutenção das publicações oficiais do Município 

de Ipira-SC, as quais são obrigatórias perante as legislações vigentes. 

Considerando a necessidade da manutenção dos sistemas já utilizados do consórcio, 

sendo eles: Diário oficial e gestão tributária. 

Considerando a necessidade da manutenção dos serviços acima mencionados é 

necessária a presente contratação. 

 

  

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

introduzidas pela Lei nº 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, inciso XVI. 

 

“Art. 24. É dispensável a licitação: XVI - para a impressão dos 

diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 



 

 

administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para 

prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito 

público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 

Administração Pública, criados para esse fim específico;   

 

De acordo com art. 2º, §1º, inciso terceiro da Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe que: 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados 

pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os limites 

constitucionais. 

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 

poderá: 

I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 

receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas 

de outras entidades e órgãos do governo; 

II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 

utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo 

Poder Público; e 

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos 

entes da Federação consorciados, dispensada a licitação. 

 

De acordo com o art.18, do Decreto Federal nº 6.017/07: 

Art. 18.  O consórcio público poderá ser contratado por ente 

consorciado, ou por entidade que integra a administração indireta 

deste último, sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2o, 

inciso III, da Lei no 11.107, de 2005. 

Parágrafo único.  O contrato previsto no caput, preferencialmente, 

deverá ser celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou 

prestar serviços para um determinado ente consorciado, de forma a 

impedir que sejam eles custeados pelos demais. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1150, de 24 de fevereiro de 2016, que autorizou o 

ingresso do Município de Ipira-SC, no Consorcio de Informática na Gestão Pública 

Municipal -CIGA. 

 

 

4 – DA EMPRESA CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii


 

 

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa 

jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 

de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e 

de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações 

de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída 

como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato 

Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, Florianópolis/SC, 

CEP 88070-800. 

 

5 – DO VALOR CONTRATADO 

A presente contratação é feita pelo valor anual de R$ 4.851, 00 (quatro mil oitocentos 

e cinquenta e um reais). 

Diário oficial do município- CIG-DOM/SC – R$ 4.200,00; 

Gestão tributária: gestão do castrado integrado municipal -CIGA CIM R$ 651,00. 

Sendo o pagamento realizado através de fatura disponibilizada pela 

CONTRATANTE em seu portal na internet, por meio do Sistema de Fatura Eletrônica – 

SFE, de acordo com os produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento.  

6 - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses consecutivos a contar de 

01 de janeiro de 2022. 

 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas relativas a presente contratação correrá por dotação orçamentaria, 

prevista no Orçamento do Município – Exercício Financeiro 2022. 

 

 

Ipira (SC), em 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Carine Mineiro 

Secretária de Administração e Finanças  

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação 

vigente concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo 

Licitatório. 

 

1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1.  Administração e Finanças.  

1.2.  Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes 

do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993. A servidora Sra. Camila Ganzala Dreher, bem como a 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças Sra. Carine Mineiro. 

 

2. OBJETO 

 

A prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

pela CONTRATADA, aos Sistemas: 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – CIGA DOM/SC: destinado à 

publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado 

ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede 

mundial de computadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 

validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – 

Brasil); 

Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional – CIGA SIMPLES: destinado à gestão 

dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada 

(NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 

relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como 

para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; 

 

3. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

ITEM UN. QUAN ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 Mês 12 Diário oficial dos Municípios e gestão tributária 4.851,00 

Valor total por extenso: R$ 4.851,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta e um reais). 



 

 

 4. JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a necessidade da manutenção das publicações oficiais do Município 

de Ipira-SC, as quais são obrigatórias perante as legislações vigentes. 

Considerando a necessidade da manutenção dos sistemas já utilizados do consórcio, 

sendo eles: Diário oficial e gestão tributária. 

Considerando a necessidade da manutenção dos serviços acima mencionados é 

necessária a presente contratação. 

 

  

5. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE:  

 

5.1 Obrigações da Contratante: 

a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da 

CONTRATADA, aplicáveis à execução dos serviços; 

b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente 

contrato e em conformidade com a Cláusula Sexta, sob pena de exclusão, após prévia 

suspensão, do ente consorciado ao CIGA; 

b.1) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de débitos decorrentes 

do tempo em que permaneceu inadimplente; 

c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação adequada dos serviços 

contratados; 

d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e pela proteção de dados 

pessoais, bem como definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua 

responsabilidade; 

e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de 

computação e redes, disponibilizados pela CONTRATADA;  

f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 

g) Permitir que a CONTRATADA monitore dados relevantes dos usuários e sistemas que 

possibilitem auditorias de acesso e controle de segurança da informação; 

h) A CONTRATANTE declara que adota políticas e/ou procedimentos para impedir 

práticas que desrespeitem a legislação em vigor e contrárias aos usos e costumes 

considerados razoáveis e aceitos no ambiente da internet e que comprometam a imagem da 

CONTRATADA e de seus entes consorciados;  



 

 

i) A CONTRATANTE declara que o tratamento de dados pessoais é realizado para o 

atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo 

de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, 

bem como adota mecanismos de segurança das informações e mitigação de risco;  

j) A CONTRATANTE declara que o tratamento e uso compartilhado de dados necessários 

à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 

contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observam as disposições legais;  

k) A CONTRATANTE se compromete a regulamentar a utilização da assinatura 

eletrônica, de acordo com a Lei 14.063/2020, para que faça uso das soluções da 

CONTRATADA que utilizem certificação digital; e 

l) A CONTRATANTE se compromete a regulamentar a utilização do Processo Eletrônico 

Administrativo para que inicie a utilização da solução Processo Eletrônico Administrativo 

- e-CIGA. 

 

 5.2 Obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técnicas, padrões e 

especificações pertinentes; 

b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condições nele estabelecidas; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE; 

d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. 

Procedimentos especiais de segurança serão objeto de acordo específico entre as partes; 

e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte à 

CONTRATANTE em prazo razoável; 

f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela CONTRATANTE sem 

custo adicional; 

g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da 

CONTRATANTE, que porventura venha a ter ciência e conhecimento, em função dos 

serviços prestados; e 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93. 

 

6 DOCUMENTAÇÃO EXTRA 

6.1. Não se aplica.  

 

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 



 

 

O prazo de execução será de 12 (doze) meses.  

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em duas parcelas de R$ 2.425,50 (dois mil 

quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

8.2. Com vencimento dia 10 de janeiro de 2022 e 10 de outubro de 2022, através de 

boleto bancaria.  

 

9. GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 9.1. Não há necessidade. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas relativas a presente contratação correrá por dotação orçamentaria, 

prevista no Orçamento do Município – Exercício Financeiro 2022. 

 

11. TERMO DE ACEITE 

Declaro, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela 

fiscalização do contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 

determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu 

fiel cumprimento. 

 

Nome Fiscal: Camila Ganzala Dreher 

CPF: 097.072.069-69 

Cargo/função: Diretora de Administração 

Unidade: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Fone para contato: (49) 3558-0208 

E-mail para contato: tributacao@ipira.sc.gov.br 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

 

Ipira-SC, 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

CARINE MINEIRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 


